
 GABINETE DO PREFEITO
GILBERTO KASSAB

 LEIS
 LEI Nº 15.578, DE 15 DE JUNHO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 215/12, DOS VEREADO-
RES ABOU ANNI - PV, ADILSON AMADEU - PTB, 
ADOLFO QUINTAS - PSDB, AGNALDO TIMÓTEO 
- PR, ALFREDINHO - PT, ANÍBAL DE FREITAS - 
PSDB, ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PR, AR-
SELINO TATTO - PT, ATÍLIO FRANCISCO - PRB, AT-
TILA RUSSOMANNO - PP, AURÉLIO MIGUEL - PR, 
AURÉLIO NOMURA - PSDB, CARLOS APOLINÁRIO 
- DEMOCRATAS, CARLOS NEDER - PT, CELSO 
JATENE - PTB, CHICO MACENA - PT, CLAUDINHO 
DE SOUZA - PSDB, CLAUDIO FONSECA - PPS, 
CLÁUDIO PRADO - PDT, DALTON SILVANO - PV, 
DAVID SOARES - PSD, DOMINGOS DISSEI - PSD, 
DONATO - PT, EDIR SALES - PSD, ELISEU GABRIEL 
- PSB, FLORIANO PESARO - PSDB, FRANCISCO 
CHAGAS - PT, GILSON BARRETO - PSDB, GOU-
LART - PSD, ÍTALO CARDOSO - PT, JAMIL MURAD 
- PC DO B, JOSÉ AMÉRICO - PT, JOSÉ FERREIRA 
– ZELÃO - PT, JOSÉ POLICE NETO - PSD, JOSÉ RO-
LIM - PSDB, JULIANA CARDOSO - PT, JUSCELINO 
GADELHA - PSB, MARCO AURÉLIO CUNHA - PSD, 
MARTA COSTA - PSD, MILTON FERREIRA - PSD, 
MILTON LEITE - DEMOCRATAS, NATALINI - PV, 
NETINHO DE PAULA - PC DO B, NOEMI NONATO 
- PSB, PAULO FRANGE - PTB, QUITO FORMIGA 
- PR, RICARDO TEIXEIRA - PV, SANDRA TADEU 
- DEMOCRATAS, SENIVAL MOURA - PT, SOUZA 
SANTOS - PSD, TIÃO FARIAS - PSDB, TONINHO 
PAIVA - PR, USHITARO KAMIA - PSD E WADIH 
MUTRAN - PP)

Altera a redação do “caput” do art. 9º da 
Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, 
para estender o prazo de requerimento do 
Auto de Licença de Funcionamento Condi-
cionado, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de junho de 2012, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O “caput” do art. 9º da Lei nº 15.499, de 7 de de-
zembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Os estabelecimentos de que trata esta lei só pode-
rão solicitar o Auto de Licença de Funcionamento Condicionado 
até o dia 31 de março de 2013.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.215, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Autoriza a transferência para a Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, 
em caráter excepcional, até 15 de agosto 
de 2012, do planejamento e contratação 
de obras de reforma, adaptação e am-
pliação de prédios e equipamentos espor-
tivos municipais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidas para a Secretaria Municipal 

de Esportes, Lazer e Recreação, em caráter excepcional, até 
15 de agosto de 2012, as atribuições de planejar, licitar, con-
tratar e executar obras de reforma e ampliação de prédios e 
equipamentos esportivos municipais, tais como os Centros 
Educacionais e Esportivos, Balneários e Mini-Balneários, Centros 
Esportivos e de Lazer e Clubes da Comunidade.

Parágrafo único. Mediante prévia análise conjunta de cada 
caso concreto pelas Secretarias Municipais de Esportes, Lazer e 
Recreação e de Coordenação das Subprefeituras, o Secretário de 
Esportes, Lazer e Recreação poderá delegar as atribuições previs-
tas no "caput" deste artigo à Subprefeitura da respectiva área.

Art. 2º. Os projetos e as plantas das obras de que trata o 
artigo 1º deste decreto, serão elaborados em conformidade com 
os padrões adotados pelo Departamento de Edificações - EDIF, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras, e 
encaminhados àquele órgão, ao final de cada obra, para fins 
de cadastro.

Art. 3º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ALBERTO FELIPPE HADDAD FILHO, Secretário Municipal de 

Esportes, Lazer e Recreação
LUIZ RICARDO SANTORO, Secretário Municipal de Infraes-

trutura Urbana e Obras - Substituto
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

DECRETO Nº 53.216, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a denominação de escola 
municipal de ensino fundamental.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a relevante atuação da Professora Marisa 
Moretti Câmara na área da educação,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominada Escola Municipal de Ensino Fun-

damental Professora Marisa Moretti Câmara a Escola Municipal 
de Ensino Fundamental CDHU Vila Conceição, criada pelo 
Decreto nº 50.267, de 27 de novembro de 2008, vinculada à 
Diretoria Regional de Educação de São Miguel, da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CÉLIA REGINA GUIDON FALÓTICO, Secretária Municipal 

de Educação
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

DECRETO Nº 53.217, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Parelheiros, Subprefeitura de 
Parelheiros, necessários a implantação de 
terminal de ônibus.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na confor-
midade do disposto no artigo 5º, alínea "j", e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Parelheiros, 
Subprefeitura de Parelheiros, necessários à implantação de 
terminal de ônibus, contidos na área de 84.261,02m² (oitenta e 
quatro mil, duzentos e sessenta e um metros e dois decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-
12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-
31-32-33-34-35-36-37-38-39-1, indicado na planta P-31.648-
A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja 
cópia se encontra juntada à fl. 23 do processo administrativo 
nº 2012-0.153.750-5.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de 

Transportes
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

DECRETO Nº 53.218, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2012-0.158.516-0,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Rua Michel Milan, CODLOG 

31.588-5, a rua que começa na Avenida Brigadeiro Faria Lima 
(setor 299 - quadro 63) e termina na Rua Fiandeiras (setor 299 
- quadra 57), situada no Distrito do Itaim Bibi, Subprefeitura 
de Pinheiros.

Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de 

Habitação
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

DECRETO Nº 53.219, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.639.717,76, de acordo com a Lei nº 
15.520/12.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.520, de 05 de 
janeiro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.639.717,76 

(sete milhões seiscentos e trinta e nove mil e setecentos e 
dezessete reais e setenta e seis centavos), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR
17.10.04.122.2610.3000  Melhorias e Benfeitorias nas Dependências da SF
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  65.000,00
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  122.586,92
17.10.04.122.2610.4000 Administração da Secretaria Municipal de Finanças
 33903500.00 Serviços de Consultoria 700.000,00
17.10.04.126.1530.3006 Expansão da Nota Fiscal Paulistana
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 772.563,78
17.10.04.126.2620.2171 Implantação e Operação de Sistemas de Informação e 
  Comunicação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 5.900.779,93
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 78.787,13
  7.639.717,76

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR
17.10.04.129.2620.3001  Programa Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal -

PNAFM
  44903900.01  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  7.639.717,76
    7.639.717,76

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

DECRETO Nº 53.220, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 50.000,00, de acordo com a Lei nº 
15.520/12.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.520, de 05 de 
janeiro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.2610.2148  Administração do Gabinete da Secretaria do Governo

Municipal
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  50.000,00
    50.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.2610.2148  Administração do Gabinete da Secretaria do Governo

Municipal
  33903000.00  Material de Consumo  50.000,00
    50.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

 DECRETO Nº 53.221, DE 15 DE JUNHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.400.000,00, de acordo com a Lei nº 
15.520/12.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.520, de 05 de 
janeiro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.400.000,00 

(um milhão quatrocentos mil reais), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR
25.30.13.392.2320.6387  Operação e Manutenção das Bibliotecas Públicas
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  1.400.000,00
    1.400.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR
25.30.13.392.2320.6387  Operação e Manutenção das Bibliotecas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  1.400.000,00
    1.400.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
CARLOS AUGUSTO MACHADO CALIL, Secretário Municipal 

de Cultura
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

junho de 2012.

 PORTARIAS
 PORTARIA 624, DE 15 DE JUNHO DE 2012
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor TITO DE OLIVEIRA, RF 804.722.7, para, 

no período de 20.06.2012 a 13.07.2012, com opção pela re-
muneração do cargo de Secretário Adjunto, substituir o senhor 
MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, no cargo 
de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 625, DE 15 DE JUNHO DE 2012
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora MARLENE XAVIER SILVA, RF 607.422.7, 

vínculo 2, para, no período de 01.06.2012 a 20.06.2012, substi-
tuir a senhora ELIZABETH OLIVEIRA DIAS, RF 607.150.3, vínculo 
2, no cargo de Diretor Regional de Educação, Ref. DAS-15, da 
Diretoria Regional de Educação de Itaquera, da Secretaria 
Municipal de Educação, à vista de seu impedimento legal, por 
férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 626, DE 15 DE JUNHO DE 2012
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor THOMAS AMÉRICO DE ALMEIDA ROSSI, 

RF 737.278.7, para, no período de 19 a 27 de junho de 2012, 
substituir o senhor ALBERTO FELIPPE HADDAD FILHO, no cargo 
de Secretário Municipal, Ref. SM, da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação, à vista de seu impedimento legal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
junho de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 Of. 331/2012-SEMDET-GAB - Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho - Pedido de 
afastamento do Titular da Pasta - AUTORIZO o afastamento 
do senhor MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e do 
Trabalho, com prejuízo de vencimentos e das demais vantagens 
do cargo que titulariza, no período de 20.06.2012 a 13.07.2012, 
para tratar de assuntos particulares.

2012-0.163.342-3 - Alberto Felippe Haddad Filho - RF 
799.045.6 - Afastamento do Secretário Municipal de Esportes, 
Lazer e Recreação - Em face das informações e justificativas 
juntadas no presente expediente, AUTORIZO, com funda-
mento no Decreto 48.742/07, o afastamento do Sr. ALBERTO 
FELIPPE HADDAD FILHO – RF 799.045.6, Secretário Municipal 
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, para, 
com prejuízo dos vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo que titulariza e sem ônus para a Municipalidade de São 
Paulo, empreender viagem à cidade de Londres – Inglaterra e 
Zurique - Suíça, no período de 19 a 27 de junho de 2012, com 
a finalidade de conhecer o evento “The 126th Championships” 
e visitar a sede da Federação Internacional de Futebol – FIFA, 
consoante documentação retro encartada.

Doc. 15939/2012 (Of. 1413/2011/SME.G) - Secretaria 
Municipal de Educação - Pedido de autorização para nomeação 
de candidatos aprovados no concurso público de ingresso para 
provimento de cargos vagos de Especialista em Saúde – Médico 
Veterinário - À vista dos elementos de convicção que instruem 
o presente expediente, especialmente as justificativas expostas 
pela Secretaria Municipal de Educação às fls. 01/02, 05/08 e 
21, encampada pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, consoante manifestação de fls. 22/26, que 
evidenciam a necessidade de integrar a Comissão Permanente 
de Recebimento de Alimentos (CPRA) do Departamento de 

Cidade de São Paulo
Gilberto Kassab - Prefeito 
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